
E!>TADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI .1 1 472, DE 12 DE NOVlmmO Di 1 960. 

Abre DO corrente exerc!cl0, DO ~!. 
soure do Estado, O Or~dlto Bspec! 
a1 de Crt 70 000,00, para o fial 
qu~ especd,ftca. 

O. PRBSIDEHE DA ASSJSMBt,EIA LEGISLATIVA DO ES~ADO DE 
MATO GROSSO. 

Paço saber que a Assemb~'la Legls~at1va do Estado 
deoreta e eu promulgo DOS t&rmos do artlgo 1'1 da Consti tu1ção 
do Estado a seguinte lei, 

.Artigo 11 .. Plca aberto DO Tesouro do Estado, no cC!: 
rente exerc1ol0, o Or6dlto Espeoial de Cri 70 000,00 (setenta 
mil orUllle1ros), comQ an X'Íl10 ao Observat6r10 Metereo16g1co .. 
~. Bosoo", para ousteio de despesaS com a comemoração do Oea 
tenário da congregação Saleelana. 

Artlgo 21 - A despesa prevista DO artigo la, corre 
r4 à oonta do exceeso de arreoadação que os fndices t6onlooa: 
autorizam prever. 

Artigo 31 - Eata ~ei entra em vigor na data de sua 
pub~ioa9ão, revosadaS as dlsposições em contrárl0. 

ABsembl~ia Legls1ativa do EstadO, em Cu1ab4, 12 de 
novembro de 1 960. 
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